
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Defesa Civil 

- SINDEC, sobre as transferências de recursos 

para ações de socorro, assistência às vítimas, 

restabelecimento de serviços essenciais e 

reconstrução nas áreas atingidas por desastre, e 

sobre o Fundo Especial para Calamidades 

Públicas, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 17. As transferências da União aos órgãos e entidades dos Estados, Distrito 

Federal e Municípios para a execução de ações de reconstrução destinadas ao atendimento de 

áreas afetadas por desastre que tenha gerado o reconhecimento de estado de calamidade pública 

ou de situação de emergência serão condicionadas à edição de decreto declaratório do estado de 

calamidade pública ou da situação de emergência e à apresentação dos seguintes documentos:  

I - Notificação Preliminar de Desastre - NOPRED, emitido pelo órgão público 

competente;  

II - plano de trabalho, com proposta de ações de reconstrução em áreas atingidas por 

desastres.  

§ 1º O ente federado afetado pelo estado de calamidade pública ou situação de 

emergência encaminhará os documentos previstos no caput ao Ministério da Integração Nacional 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias da ocorrência do desastre.  

§ 2º Cumpridas as formalidades legais deste artigo, o Ministério da Integração 

Nacional aferirá sumariamente a caracterização do estado de calamidade pública ou da situação 

de emergência e procederá às transferências de que trata o caput deste artigo.  

 § 3º Constatada, a qualquer tempo, a presença de vícios nos documentos 

apresentados, ou a inexistência do estado de calamidade pública ou da situação de emergência 

declarados, o ato administrativo que tenha autorizado a realização da transferência obrigatória 

perderá seus efeitos, ficando o ente beneficiário obrigado a devolver os valores repassados, 

atualizados monetariamente.  

§ 4º Sem prejuízo do disposto no § 3º, ocorrendo indícios de falsificação de 

documentos pelo ente federado, deverão ser notificados o Ministério Público Federal e o 

Ministério Público Estadual respectivo, para adoção das providências cabíveis.  

 

Art. 18. Ficam revogados: 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 

 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

PORTARIA MIN Nº 912, DE 29 DE MAIO DE 2008 

 
 

Dispõe sobre a transferência de recursos federais 

destinados às ações de defesa civil. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II da Constituição , e tendo em vista o disposto nos 

arts. 10 , 12 e 13 do Decreto nº 5.376, de 17 de fevereiro de 2005 . 

 

Considerando a competência institucional da Secretaria Nacional de Defesa Civil para a 

implementação de ações de socorro e assistência, de recuperação, de reconstrução, de preparação 

e de prevenção, e Considerando a existência de órgãos governamentais específicos para o 

atendimento de infra-estrutura urbana, turística, industrial e comercial, de lazer e de habitação, 

resolve: 

 

Art. 1º Os municípios, para se habilitarem à transferência de recursos federais 

destinados às ações de defesa civil, deverão comprovar a existência e o funcionamento do Órgão 

Municipal de Defesa Civil - COMDEC ou correspondente. 

 

Art. 2º As ações de caráter emergencial, para serem atendidas com repasse de 

recursos deste Ministério, deverão ser previamente confirmadas pelos órgãos de defesa civil com 

a descrição das respectivas prioridades. (Redação dada ao artigo pela Portaria MIN nº 473, de 

16.12.2009) 

 

Art. 3º As ações de caráter emergencial, para serem atendidas com repasse de 

recursos deste Ministério, deverão ser previamente confirmadas pelos órgãos de defesa civil com 

a descrição das respectivas prioridades. (Redação dada ao artigo pela Portaria MIN nº 473, de 

16.12.2009). 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Ficam revogadas a Portaria/MI nº 724, de 23.10.02 e demais disposições em 

contrário. 

 

GEDDEL VIEIRA LIMA 


